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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. UNIDADE REQUISITANTE. 
1.1. Secretaria de Saúde 

1.2. FUNDAMENTAÇÃO: 

1 	Lei Federal n.2  14.133, de 12  de abril de 2021 
1 	Decreto Municipal N° 001/2024, de 02 de janeiro de 2024. 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, "a" e "1" da Lei n2  
14.133/2021) 
2.1. DEFINIÇÃO DO OBJETO. 
2.1.1. O presente documento é referente à AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS 
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE LABORATÓRIO, GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL, 
INSTRUMENTAL ODONTOLÓGICO E CIRURGIA, E FÓRMULAS ESPECIAIS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE, conforme 
especificações contidas neste instrumento. 

2.2. O setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores por 
meio eletrônico (E- mail, Banco de preço públicos praticados, sites e Iinks da internet) constatou 
que o preço médio estimado global para esta contratação é de R$ 8.763.996,80 (oito milhões, 
setecentos e sessenta e três mil, novecentos e noventa e seis reais e oitenta centavos) de 
acordo com tabela no Anexo 1 do termo de referência. 

2.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
2.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal n2  01/2024. 
2.4. O quantitativo mencionado acima é estimado com base na demanda, não gerando obrigação 
da Contratante de execução total durante a vigência do contrato. O quantitativo foi definido 
apenas para limitar e dimensionar a proposta dos licitantes 
2.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

3. A JUSTIFICATIVA 
3.1. A aquisição de medicamentos, materiais hospitalares, odontológicos e de laboratório, gás 
oxigênio medicinal, instrumental odontológico e de cirurgia, além de fórmulas especiais, é de 
extrema importância para garantir a qualidade e eficiência dos serviços de saúde prestados à 
população do município de Morrinhos, no Ceará. Esses insumos são essenciais para o 
funcionamento adequado das unidades de saúde, permitindo o atendimento de forma segura e 
eficaz aos pacientes. 

A disponibilidade de medicamentos e materiais hospitalares em quantidade e qualidade 
adequadas é fundamental para o tratamento de diversas doenças e procedimentos médicos, 
garantindo a continuidade dos serviços de saúde e o bem-estar dos cidadãos. Além disso, a 
aquisição de gás oxigênio medicinal é essencial para o suporte respiratório de pacientes em 
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situações de emergência, enquanto o instrumental odontológico e de cirurgia são indispensáveis " 
o ,- 

para a realização de procedimentos odontológicos e cirúrgicos com segurança e precisão. 	
\bry 

Portanto, a contratação publica para a aquisição desses insumos e necessária para suprir as 
demandas da Secretaria de Saúde do município de Morrinhos, garantindo a continuidade dos 
serviços de saúde, a qualidade do atendimento prestado à população e a promoção da saúde e 
bem-estar dos moradores locais.. 

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
6.1 Considerando o descrito supra, verifica-se que tratam-se de bens comuns, nos termos do 
parágrafo único, do art.62,inciso XIII da Lei n° 14.133/2021, uma vez que as especificações 
adotadas são reconhecidas e usuais no mercado e indicam objetivamente os padrões de 
desempenho e qualidade dos itens que as Unidades Requisitantes pretendem adquirir; 

6.2 A contratada deverá atender, incluindo-lo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a 
seleção da proposta mais vantajosa mediante competição, Deve-se limitar àqueles requisitos 
indispensáveis ao atendimento, à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a 
gerar resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública; 

6.3 Os medicamentos cotados deverão estar obrigatoriamente registrados no Ministério da 
Saúde/ANVISA, pois nenhum medicamento, inclusive os importados, poderá ser industrializado, 
exposto à venda ou entregue ao consumo antes de registrado no Ministério da Saúde, conforme 
art. 12 da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976. 

6.4 Caso o registro do produto esteja vencido e a empresa tenha protocolado sua revalidação sem 
que tenha sido publicada no Diário Oficial da União, a licitante deverá apresentar o registro 
anterior vencido ou a publicação do registro antigo na Imprensa Oficial, acompanhada, em ambos 
os casos, do protocolo de revalidação, sendo necessário que este tenha sido requerido no máximo 
até o primeiro semestre do último ano quinquênio de validade do registro, conforme disposto no 
art. 12, § 6° da Lei Nr 6.360/76, regulamentada pelo Decreto Nr 8.077, de 14 de agosto de 2013. 

6.5 Não serão aceitos medicamentos manipulados, devido ao curto prazo de validade, exceto para 
os itens que só tiver em essa apresentação no mercado, conforme RDC N2  67, de 8 de outubro de 
2007; 

CRITERIOS DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA: 
-Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens; 
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-Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exc usiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altera ção;'7' 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
-A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
-o apresentar a proposta, deverá conter as seguintes informações: 
1- Valor unitário e total do item; 
Obs. Os preços deverão ser expressos em Reais (R$) com no máximo 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula (ex.: 
R$ 0,01), inclusas todas as despesas referentes à execução do fornecimento, sob pena de recusa da 
proposta apresentada; 
II- MARCA/MODELO DETALHADA (o presente descritivo deve ser apresentado de maneira a 
garantir a fácil identificação e eventuais pesquisas para validação da equipe técnica.); 
III- Fabricante; 
IV- A indicação, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
V- O Número de registro ou declaração de isenção de registro dos materiais, no Ministério da 
Saúde/AN VISA, dentro do prazo de validade; 
VI - Na proposta a ser enviada pelo licitante, a comprovação dos registros dos 
medicamentos/materiais de saúde ou da declaração da isenção do registro deverá ser efetuada 
através de: Cópia da Publicação no D.O.U. - Diário Oficial da União; ou Cópia emitida 
eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária; ou Cópia da 
Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do produto emitido pela 
Agência Nacional da Vigilância Sanitária. 
Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao regime 
da Vigilância Sanitária. 
O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data da sua apresentação. 
- Junto a proposta inicial a licitante deverá apresentar/inserir no sistema a garantia de 
manutenção da proposta no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, que será 
recolhida junto a Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE 

DA GARANTIA DO PRODUTO: 
-A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei n. 8.078, 
de 11/09/1990 -Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 
-A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 
materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 
especificações do Termo. 
-Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas 
iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a 
Contratante. 

DA VALIDADE DO PRODUTO: 
-Por ocasião da entrega do objeto, os materiais deverão apresentar os seguintes critérios de 
validade: 
-Quando a validade for superior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima de 60% (sessenta 
por cento) a partir da data de fabricação. 
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-Quando a validade for igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima de  
(setenta e cinco por cento) a partir da data de fabricação. Com  a aplicação exclusiva a este prpúe'-
de validade, na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, 
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das atas de registro de 
preços desses fármacos, o hospital, poderá em extrema excepcionalidade, admitir a entrega, 
obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da 
inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de validade. 

OS FORNECIMENTOS SERÃO EXECUTADOS CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO: 
- A contratada deverá fornecer medicamento por meio de ordem de serviço/compras de forma 
adequada, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas; 
- O objeto em questão, deverá ser entregue na CAF - Central de Abastamento Farmacêutico da 
unidade solicitante, cujo endereço consta na ordem de serviço/compras. 
- O fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
- Os fornecedores deverão possuir os requisitos mínimos para fornecimento de medicamentos, 
conforme a RDC 304 de 17 de setembro de 2019 do Ministério da saúde. 

REQUISITOS DE FORNECIMENTO E LOGÍSTICA 
1. Regularidade e Pontualidade: 
a. Fornecimento regular conforme cronograma definido em contrato, garantindo a não 
interrupção do abastecimento. 
b. Entregas pontuais para atender à demanda variável da unidade, inclusive em situações de 
emergência. 
II. Suporte Técnico e Logístico: 
a. Suporte técnico para o manuseio seguro dos cilindros, incluindo treinamento dos profissionais 
de saúde, se necessário. 
b. Logística de transporte que assegure a integridade do oxigênio medicinal durante o 
deslocamento. 
III. Capacidade de Atendimento: 
IV. Empresa deve demonstrar capacidade logística e infraestrutura para atender à demanda 
contratada, mesmo em situações de aumento súbito de consumo. 

REQUESITOS TÉCNICO DO PRODUTO (OXIGÊNIO) 
1. Pureza e Composição: 
a. Oxigênio medicinal com pureza mínima de 99,9%, conforme especificações técnicas 
estabelecidas pela ANVISA. 
b. Produto isento de impurezas e contaminantes. 
II. Embalagem e Cilindros: 
a. Cilindros certificados e devidamente rotulados, indicando a composição, volume, data de 
validade e informações de segurança. 
b. Capacidade dos cilindros deve ser adequada às necessidades da unidade, com opções de 
diferentes volumes (ex: 10m3, 3,5m3, 1m3). 

c. Cilindros devem estar equipados com válvulas de segurança e proteção contra vazamentos. 

REQUISITOS DE QUALIDADE E SEGURANÇA 
1. Sistema de Gestão da Qualidade: 
a. Implementação de um sistema de gestão da qualidade, incluindo procedimentos de controle e 
garantia da qualidade do oxigênio medicinal fornecido. 
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Lsi 
b. Monitoramento contínuo dos processos de produção e logística para assegurar a marutençãj'_ 
da qualidade. 	 \Fuc» 
11. Segurança no Transporte e Armazenamento: 
a. Medidas de segurança adequadas durante o transporte e armazenamento dos 
produtos/materiais, incluindo controle de temperatura e proteção contra impactos. 
b. Procedimentos de emergência em caso de acidentes. 
11.1 No caso de Oxigênio 
a. Medidas de segurança adequadas durante o transporte e armazenamento dos cilindros, 
incluindo controle de temperatura e proteção contra impactos. 
b. Procedimentos de emergência em caso de vazamentos ou acidentes. 

OS ITENS SERÃO RECUSADOS NOS SEGUINTES CASOS: 
a) fora do prazo de validade e/ou próximo ao seu vencimento; 
b) quantidade maior ou menor que o solicitado; 
c) abertos ou que por outra razão que coloque em dúvida sua procedência; 
d) for detectada presença de substâncias inadequadas para o uso ou diferente da formula 
solicitada; 
e) for detectado erro quanto ao produto solicitado. 

- O fornecimento de material odontológico, instrumental e cirúrgico, médico hospitalar, material 
de laboratorio, medicamentos, gás oxigênio medicinal, e fórmulas especiais deverá ser feito pela 
empresa vencedora do certame, matriz ou filial; 
- A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções 
relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos itens; 
- A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, nota fiscal dos produtos fornecidos, na 
qual deverá constar as quantidades, valores e numero de contrato e empenho fornecido mediante 
ordem de serviço/compras, também como as certidões; Trabalhista, FGTS, Estadual e Federal; 

OS FORNECIMENTOS DOS MEDICAMENTOS DEVERÃO SER EXECUTADOS COM BASE NOS 
PARÂMETROS MÍNIMOS A SEGUIR ESTABELECIDOS: 
- Os medicamentos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas pelo 
Ministério da Saúde, Secretaria de Políticas de Saúde, Departamento de Atenção Básica e ANVISA, 
conforme legislação em vigor; 
- A entrega dos itens solicitados deverá ser sempre comunicada na ocasião, ao Fiscal e/ou Gestor 
do Contrato; 
- A contratada deverá efetuar a entrega de medicamentos em dias úteis, conforme calendário do 
município; 
- Os medicamentos deverão ser fornecidos de forma parcelada e contínua, de acordo com a 
previsão anual da contratante; 
- A contratada deverá indicar, para cada item o valor unitário e total no corpo da nota; 
- Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for entregue. 

REQUISITOS CONTRATUAIS ADMINISTRATIVOS 
1. Proposta Comercial: 
a. Apresentação de uma proposta comercial detalhada, incluindo preços, condições de pagamento, 
prazos de entrega e garantias. 
b. Estruturação do contrato conforme as normas da Lei n2  14.133/2021, com cláusulas que 
garantam a flexibilidade e segurança do fornecimento parcelado. 
II. Histórico e Referências: 
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a. Empresa deve apresentar histórico de atuação no mercado de fornecimento do objeto ç este 
certame e referências de clientes atendidos. 
b. Avaliação da reputação da empresa e análise de feedbacks de outras unidades de saúd' - ---..-
atendidas. 
III. Capacidade de Resposta a Emergências: 
a. Plano de contingência para situações de emergência, garantindo fornecimento adicional de 
oxigênio em caso de aumento inesperado da demanda. (no caso do fornecimento de oxigênio) 

DA ESCOLHA DA MARCA DE REFERENCIA: 
-Não se aplica. 

DOS CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DE AMOSTRAS: 
-Não se aplica. 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

7.1. O prazo de execução do objeto contratual de 12 (doze) meses, a ser iniciado na data de 
assinatura do contrato. 

7.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

7.2. Condições de execução: 

7.2.1. Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, obedecendo a 
um cronograma de execução, a partir das características que se apresentam nos quantitativos 
discriminados na ORDEM DE COMPRA pela administração, no local, dia e horário estabelecidos 
pela Unidade Gestora, podendo haver dilatações de prazos a pedido da empresa vencedora 
quando firmado o termo de contrato; 
7.2.2 A execução dos fornecimentos será efetuado de forma parcelada, conforme solicitação da 
Unidade Gestora; 

7.2.3 LOCAL DE ENTREGA: deverão ser entregues no horário 08h30min às ilhOOmin e das 
13h00min às 16h30min na Prefeitura Municipal de Morrinhos sito á Rua José Ibiapina Rocha, s/n, 
Bairro Centro, Cidade de Morrinhos, Estado do Ceará. 

7.2.5 O objeto será executado de acordo com necessidade da unidade gestora, conforme emissão 
de nota de fornecimento enviada para o contratado que de devera cumprir os prazos 
estabelecidos. 

7.2.5.1. PRAZO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade da Secretaria 
de Saúde, sendo que os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a 
contar da autorização de fornecimento. 

7.2.6. Verificada a desconformidade de algum dos itens, a licitante será notificada e deverá reparar 
de maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

7.2.6.1. O item a ser entregue deverá ser adequadamente, de forma a permitir a completa 
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. A nota fiscal/fatura deverá, 
obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

7.2.7. Os itens licitados terão que estar dentro das normas de legislação vigente de 
qualidade/técnica. 
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7.2.8. Os produtos e/ou princípio ativo deverão ter no mínimo 2/3 de seu prazo de 	

E. 
 

total, contando a partir de sua fabricação, quando de sua entrega na Farmácia Centij. AsSí------ / 
exceções serão resolvidas pelo (a) farmacêutico(a) da Unidade Básica de Saúde. 

7.2.9. Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento dessa condição, devidamente 
justificada e previamente avaliada pela área técnica da Unidade, a Secretaria Municipal de Saúde 
poderá, em extrema excepcionalidade, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando 
acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade da utilização dos produtos 
no período de validade. 

7.2.10. O acondicionamento e transporte deverão ser feitos dentro do preconizado. Os produtos 
deverão estar devidamente protegidos do pó e variações de temperatura, conforme Resolução 
ANVISA n2  329 de 22.07.99 - 'Roteiro de Inspeção'. No caso de produtos termolábeis, a embalagem 
e os controles devem ser apropriados para garantir a integridade do produto. Nesses produtos, 
devem ser utilizadas, preferencialmente, fitas especiais para monitoramento de temperatura 
durante o transporte. 

7.2.12. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do 
produto referentes a temperatura, umidade, empilhamento, etc. 

7.2.13. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas 
para o cartucho e rotulagem e o texto de acordo com orientações do Ministério da Saúde e Código 
de Defesa do Consumidor. 

7.2.14. As embalagens primárias individuais dos produtos (ampolas, blisters, strips e frascos) 
devem apresentar: número do lote data de fabricação e prazo de validade. 

7.2.15. Deverão ser fornecidos juntamente com todos os produtos, quando necessário, os 
acessórios: copo dosador, seringa aplicadora de uso ginecológico - 7(sete) OU 14(quatorze) por 
tubo de pomada e/ou gel- conta gotas e colher para aplicação, ingestão ou manipulação, salvo os 
itens que já possuírem embalagem própria para tal finalidade, medicamentos injetáveis de uso 
hospitalar e insulina. 

7.2.16. Quando se tratar de produto injetável e for apresentado sob a forma de pó ou liofihizado, no 
preço cotado, já deverá estar incluído o diluente. 

7.2.17. Os produtos hemoderivados devem atender a Resolução da Diretoria Colegiada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC n2  046 de 18.05.00. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentej  o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei n2  14.133/2021. 
8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei n2  14.133/2021. 
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
8.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ORDEM DE COMPRA, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.9.1. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
8.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n2  14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
8.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
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8.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,  ,Fuc 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual 
8.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

9. CRITÉRIOS DE REEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

9.1 - Recebimento 

9.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
9.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
9.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
9.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
9.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
9.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
9.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

9.2 - Liquidação 

9.2.1 - Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
9.2.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2.3 - Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) - o prazo de validade; 
b) - a data da emissão; 
c) - os dados do contrato e do órgão contratante; 
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9.2.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
9.2.5 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no SICAF, Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
9.2.6 - A Administração deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores ou no registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

9.2.7 - Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
9.2.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
9.2.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
9.2.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

9.3 - Pagamento 

9.3.1 - Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa. 
9.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice IGP-M de correção monetária. 
9.3.3 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
9.3.4 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
9.3.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
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conforme o caso. 
9.3.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legisla~o----' 
vigente. 
9.3.7 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR LOTE. 
10.2. O regime de execução do contrato será Empreitado por Menor Preço por Lote. 
Modo de Disputa: Aberto.  
10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a). Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b). Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

c). Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
littps://www.gov.br/enipi-esas-e-negocios/pt-bi-/empi-eendedor;  

d). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLtJ ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.2 77, de 18 de março de 2020. 

f]. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz. 

h). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n9 5.764/1971. 

i). Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

10.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pas 
Físicas, conforme o caso; 	 ••\ 	Tr,/ 
b). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidãd 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452/1943; 

e). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

fJ. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g). Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal. - ou seja, de 
que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 
i). Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n2  8.213/1991; 

j). O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2  123/2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

1). Declaração de pleno cumprimento dos requisitos do edital e seus anexos. 

10.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a). Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 42  da Lei n2  5.764/1971. No caso de 
pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 
distribuidor do domicílio ou sede do licitante. 

a.1). Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n2  
11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação 
judicial do plano de recuperação. 

b). Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
c). As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
d). Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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e). Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela ReeitaÇiV_ 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, quando 
empresa for optante ou obrigada pelo regime adotado. 
f) Certidão especifica da Junta Comercial, emitida nos últimos 30 dias. 

10.4.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
A). Comprovação de aptidão para execução de fornecimento equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

B) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
b.1) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste 
edital, conforme o caso. 
b.2) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao 
qual o atestado faz vinculação. 
b.3) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 
C) Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação da Pregoeira/Agente de 
Contratação e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive 
para os efeitos previstos nos artigos 169, § 32, inciso II, da Lei Federal n2  14.133/2021, e 337-F do 
Código Penal. 
D) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
E) Após a rodada de lances, a empresa vencedora deverá apresentar os certificados de Registro 
dos produtos, emitido pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária, vinculada ao 
Ministério da Saúde, ou cópia da publicação no "Diário Oficial da União", referente a cada item 
ofertado, ou protocolo de renovação pela ANVISA; TODOS OS ITENS. 
Obs.: Para facilitar e agilizar o procedimento licitatório a empresa participante deverá apresentar 
o Certificado de Registro com o número do item e identificação da licitante, conforme sequência 
do edital. 
F) Apresentar a LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL OU MUNICIPAL DA SEDE OU DOMICÍLIO DA 
LICITANTE, para exercer as atividades de comercialização dos produtos que podem ocasionar 
danos à saúde. Vigente e Expedida pelo órgão sanitário, ou sua isenção; (TCU - Acórdão 
2000/2016 - Plenário - TCE - CE - Processo n2  25363/2019 - O - CERT. N° 0242/2020 e CERT. n2  
0070/2019) 
G) AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA - AFE - concedida/expedida pelo 
Ministério da Saúde, através da Anvisa, pertinente à atividade de industrialização e/ou 
distribuição (Conforme exigido no art. 32  da Resolução RDC N2  16, DE 1° DE ABRIL DE 2014 - 
Anvisa) devidamente válida na forma da legislação específica vigente, ou cópia da respectiva 
publicação no Diário Oficial da União, onde figure o nome da empresa. 
H) AUTORIZAÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS - AE - Anvisa 
(exigências exclusiva para o(s) lote(s) de medicamentos controlados, conforme Portaria 
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344/1998 da Secretaria de Vigilância em Saúde - Ministério da Saúde (SVS/MS). Lotes:  1 L3 
44. / 
1) Autorização de comercialização de produtos correlatos - ANVISA.  

J) Certificado de Responsabilidade Técnica do farmacêutico responsável, emitido pelo ConseTlto---.-'-- 
Regional de Farmácia, com prazo de validade em vigor, na data da abertura da sessão, conforme 
exigência da Lei Federal n. 2  3.820/60 (art. 24) 
K) Certificado de Regularidade Técnica da empresa expedido pelo Conselho Regional de Farmácia. 
L) Declaração de capacidade de logística e infraestrutura para atender a demanda contratada, 
mesmo em situações de aumento súbito de consumo. (ex.: declaração e fotos) exigência para o 
Lote 47 - oxigênio. 

10.5.1. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
10.5.1.1. As MICROEMPRESAS, ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deverão apresentar 
comprovação de enquadramento em um dos regimes, para que possa ter o benefício do 
tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei 
Complementar n2  123/06, alterada pela Lei Complementar n2  147/2014, junto aos documentos 
de habilitação. 
10.5.1.2. Será exigida a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte, mesmo que esta apresente alguma restrição. Neste caso, será concedido o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial se 
dará no momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, consoante o artigo 43 da 
Lei Complementar n2  123/06, alterada pela Lei Complementar n2  147/2014. 
10.5.1.3. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n1  123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
10.5.1.4. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
10.5.1.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
10.5.1.6. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n 
14.133/21. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.763.996,80 (oito milhões, setecentos e 
sessenta e três mil, novecentos e noventa e seis reais e oitenta centavos), conforme custos 
unitários apostos na tabela constante do subitem, 2.2 deste termo. Com  base nas pesquisas de 
preços realizadas na forma do regulamento. 

11.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 
entre contratante e contratado. 
11.3. Os preços ofertados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
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como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Li o  

14.133, de 2021; 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 'u 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; 
d) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

12. DA GARANTIA 

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, 
de 2021. 

13. JUSTIFICATIVAS PARA A NÃO EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 

13.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, 
qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade 
apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que 
estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, 
poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com 
os seguintes motivos: 
O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em 
municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens 
divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os 
mesmos itens licitados em cotas diferentes; 
Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários 
diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, 
sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes; 
Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o 
transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes 
frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões 
contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento; 
Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Morrinhos, do 
cumprimento das normas contidas nos Art's 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a 
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida 
norma legal; 
Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e 
social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica (artigo 47 da LC n° 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada 
à luz da Constituição Federal, da Lei no 14.133/2.021 (que estabelece normas gerais sobre 
licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser 
assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações 
dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável; 
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a Barroso 

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/PP çffi' 
nas licitações, mas não elevar a hipossuficiencia economica das mesmas acima do 	 / 
público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da ---«' 
competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública," conforme é vislumbrado 
no artigo 112  da Lei n. 14.133/2021. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura de Morrinhos/CE. 

14.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
a) SECRETARIA DE SAÚDE: 
060110 3010010 2.052 - Manutenção dos Serviços de Atenção Primária 
060110 302 0011 2.056 - Manutenção de Alta e Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
3.3.90.3 0.00 - Material de Consumo. 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
1500100200 Receita de Impostos e Transferência -Saúde 
1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 
1621000000 Transferência SUS - Gov. Estadual 

14.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

ANEXO 1— PAUTA COM ESPECIFICAÇÃO DOS LOTES E ITENS. 

Morrinhos-CE, 12 de maio de 2025. 

Ana Kesley Soeiro 
Presidente (a) - Comissão de Planejamento 
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